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"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL. ART. 50 DO CC/02. DESCONSIDERAÇÃO DA PER-
SONALIDADE JURÍDICA INVERSA. POSSIBILIDADE. I - A ausência de
decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados im-
pede o conhecimento do recurso especial. Súmula 211/STJ. II - Os
embargos declaratórios têm como objetivo sanear eventual obscu-
ridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida.
Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal a quo pronun-
cia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,
assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a deci-
são, como ocorrido na espécie. III - A desconsideração inversa da
personalidade jurídica caracteriza-se pelo afastamento da autono-
mia patrimonial da sociedade, para, contrariamente do que ocorre
na desconsideração da personalidade propriamente dita, atingir o
ente coletivo e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a
pessoa jurídica por obrigações do sócio controlador. IV - Consideran-
do-se que a finalidade da disregard doctrine é combater a utilização
indevida do ente societário por seus sócios, o que pode ocorrer
também nos casos em que o sócio controlador esvazia o seu
patrimônio pessoal e o integraliza na pessoa jurídica, conclui-se, de
uma interpretação teleológica do art. 50 do CC/02, ser possível a
desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a atin-
gir bens da sociedade em razão de dívidas contraídas pelo sócio
controlador, conquanto preenchidos os requisitos previstos na nor-
ma. V - A desconsideração da personalidade jurídica configura-se
como medida excepcional. Sua adoção somente é recomendada
quando forem atendidos os pressupostos específicos relacionados
com a fraude ou abuso de direito estabelecidos no art. 50 do CC/
02. Somente se forem verificados os requisitos de sua incidência,
poderá o juiz, no próprio processo de execução, 'levantar o véu' da
personalidade jurídica para que o ato de expropriação atinja os
bens da empresa. VI - À luz das provas produzidas, a decisão profe-
rida no primeiro grau de jurisdição, entendeu, mediante minuciosa
fundamentação, pela ocorrência de confusão patrimonial e abuso
de direito por parte do recorrente, ao se utilizar indevidamente de
sua empresa para adquirir bens de uso particular. VII - Em conclusão,
a r. decisão atacada, ao manter a decisão proferida no primeiro grau
de jurisdição, afigurou-se escorreita, merecendo assim ser mantida
por seus próprios fundamentos. Recurso especial não provido." (STJ,
REsp 948.117 MS,Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado
em 22/jun2010.)
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A obra trata da tutela jurisdicional diferenciada, que é, no

entender do autor, o emprego da técnica processual de limitação
da cognição judicial, como opção de política legislativa, a fim de
permitir o alcance de resultados específicos por meio do proces-
so. O autor busca a sistematização do tema, abordando inicial-
mente suas origens, elementos de comparação, conceituação e
características.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente pela pos-
sibilidade do manuseio de execução para cobrança de cédula de
crédito bancária oriunda de contrato de abertura de crédito (che-
que especial/crédito rotativo), sendo que esta decisão se deu em
agravo regimental em recurso especial. O voto vencedor do Min.
João Otávio de Noronha lembrou que "essa possibilidade de utili-
zação do crédito ao alvedrio do mutuário (respeitado o limite) não
torna o título ilíquido. Ocorre que, tendo o devedor feito uso do
crédito, e não o restituindo no prazo avençado, os lançamentos a
serem efetuados na conta gráfica apenas completam o título.
Entenda-se: a liquidez advém da emissão da cédula, com a pro-
messa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoado com a
planilha de débitos. Isso não constitui ato unilateral do credor,
como exposto no acórdão recorrido, pois os extratos ou planilhas
nada mais são que a apuração do saldo utilizado, com os encar-
gos previstos na cédula". Mais adiante consignou ainda que, "as-
sentando-se a execução em 'contrato de abertura de crédito',
instrumentalizada por meio de cédula de crédito bancário, institu-
ída pela MP n. 2.160-25, que a elege como título executivo
extrajudicial (CPC, art. 580 c/c o art. 585-VII), há de se afastar, na
espécie, a incidência do enunciado n. 233 da súmula deste Tribu-
nal, visto que, sendo a lei a única fonte instituidora de títulos
executivos, no caso, encontra-se satisfeito o princípio da legalida-
de". Veja-se a ementa do citado julgado: AGRAVO REGIMENTAL.
PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECI-
AL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXE-
CUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. As cédulas de
crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nos-
so sistema por meio da Lei n. 10.931/2004, são títulos que, se
emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, ex-
pressam obrigação líquida e certa. 2. O fato de ter-se de apurar o
quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a
liquidez do título, desde que ele contenha os elementos impres-
cindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante
execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada
por cédula de crédito bancário, fazendo-se aplicar o enunciado n.
233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do
saldo devedor, mediante cálculos efetuados pelo credor, torna o
título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a
promessa de pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com
a planilha de débitos. 3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de
Processo Civil, estabelecem normas de caráter geral em relação
às ações executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em
que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou que não
seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títu-
los de crédito e muito menos sobre a cédula de crédito bancário.
4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao
recurso especial. 5. Recurso especial provido." (STJ, AgRg no REsp
599.609 SP, Quarta Turma, Rel. p/ acórdão Min, João Otávio de
Noronha, Dje 08/mar/2010.)
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Seguro Habitacional. Perda da vigência da
MP. Não substituição no polo passivo da

Seguradora pela Caixa. STJ
"Em questão de ordem, a Seção decidiu não conhecer do pe-
dido da seguradora quanto à sua substituição no polo passivo
da ação com fulcro na MP n. 478/2009 - a qual dispôs sobre
a extinção das apólices de seguro habitacional do Sistema
Financeiro de Habitação (SH/SFH), em razão do Ato
Declaratório n. 18/2010 do Congresso Nacional (CN), nos
termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução n. 1/2002-
CN. O ato declaratório informa o encerramento do prazo de
vigência da referida MP, editada em 29/12/2009. Anotou-se
que o art. 6º, caput e § 2º, da citada MP impunha que a repre-
sentação judicial do SH/SFH fosse feita, a partir de então,
pela União ou pela CEF." (STJ, QO no Ag 1.237.994 SC, Segun-
da Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/jun/2010.)

Crédito Educativo. CDC. Não aplicação. TRF 3
"1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições
conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que
deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,
ampliando seus poderes para não só indeferir o
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade
- caput), como para dar provimento a recurso quando a deci-
são se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais
Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o
dispositivo. 2. O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou en-
tendimento de que a capitalização mensal de juros, com peri-
odicidade inferior à anual, é vedada como regra, respeitando
a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia,
ser admitida em casos específicos previstos em lei, tais como
os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (De-
cretos-leis nºs 167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/
75 e 6.840/80). A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos ban-
cários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da
publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da
capitalização mensal dos juros, desde que expressamente
pactuada. 3. O CDC não se aplica a contratos de crédito
educativo, por não tratar-se de um serviço bancário, mas de
um programa do governo, custeado inteiramente pela União.
4. Agravo de instrumento que se nega provimento." (TRF 3,
Agravo legal na apelação 0008080-68.2008.4.03.6105 SP,
Segunda Turma, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, Dje 27/maio/
2010.)

Bem de família. Indivisão.
Impenhorabilidade. STJ

"Trata-se de penhora que recaiu sobre imóvel do qual a execu-
tada detém 16,66% a título de direitos hereditários, e o res-
tante pertence à sua mãe, detentora de metade ideal, e a
seus irmãos. Assim, na espécie, a Turma entendeu que não há
impedimento na oposição de embargos de terceiro pela famí-
lia da executada; pois, quando ela apontou ofensa ao art. 3º,
§ 1º, da Lei n. 8.009/1990 nos autos de embargos à execu-
ção, seus familiares não fizeram parte naquele processo. Ade-
mais, a impenhorabilidade da fração do imóvel indivisível atin-
ge a totalidade do bem, impedindo sua alienação em hasta
pública. A finalidade da Lei n. 8.009/1990 é evitar o desapa-
recimento material do lar que abriga a família do devedor.
Desse modo, a Turma deu provimento ao recurso para julgar
procedentes os embargos de terceiro opostos pelos recorren-
tes e determinar a impenhorabilidade do bem de família (apar-
tamento)." (STJ, REsp 1.105.725 RS, Quarta Turma, Rel. Min.
Aldir Passarinho, Junior, julgado em 22/jun/2010.)

Preparo Recursal. Reiteração.
Não necessidade de novo recolhimento

 de custas. STJ
"1. Acórdão embargado que não se manifestou sobre o alega-
do nas contrarrazões do recurso especial acerca da suposta
ausência de preparo do apelo. 2. 'É inadmissível o recurso
especial interposto antes da publicação do acórdão dos em-
bargos de declaração, sem posterior ratificação' - Súmula n.
418/STJ. 3. A petição de ratificação apenas reitera as razões
consignadas no recurso interposto, não havendo necessidade
de recolhimento de novas custas ou de comprovação do pre-
paro já efetuado quando da interposição do recurso. 4. Em-
bargos de declaração acolhidos somente." (STJ, EDcl no REsp
1.097.930 RJ, Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
DJe 01/jul/2010.)

Cláusula arbitral. Obrigatoriedade. STJ
 "A previsão contratual de cláusula de arbitragem, quando ante-
riormente ajustada pelas partes, gera a obrigatoriedade de so-
lução de conflitos por essa via, acarretando, no caso de
descumprimento, a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VII, do CPC. Apesar de a Lei n.
9.307/1996 (Lei de Arbitragem) prever o acesso ao Poder Judi-
ciário das partes contratantes que tenham optado pela via
arbitral, esse acesso não pode substituir a própria apreciação
do conflito pelo juízo arbitral, que pode só depois se sujeitar ao
pleno controle jurisdicional estatal. Com esse entendimento, a
Turma reformou o acórdão recorrido que entendia não ser ab-
soluta a cláusula contratual que determina a submissão à arbi-
tragem e por isso a afastava." (STJ, REsp 791.260 RS, Terceira
Turma, Rel. Min. Paulo Furtado (Desembargador convocado do
TJ-BA), DJE em 01/jul/2010.)


